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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a
pavimentação asfáltica da Rodovia SC‑462, conhecida como
"Estrada da Paca", que liga os municípios de Matos
Costa/SC e General Carneiro/PR, num trecho de
aproximadamente 17km. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a referida estrada é utilizada intensivamente por caminhões

de transporte de madeira de reflorestamento e se encontra em péssimas condições,
tornando-se intransitável em períodos de chuva, conforme relatos da população local; 
 

- o trecho inclui cerca de 3 quilômetros de serra íngreme e a
má conservação inviabiliza o tráfego, situação que já gerou protestos da população,
que inclusive já organizou abaixo-assinados e até coletou doações de pedras para
realizar por conta própria a manutenção da rodovia; e
 

-a comunidade local enfrenta prejuízos econômicos e
logísticos, viagens mais longas, danos a veículos, riscos à segurança e interrupção do
transporte escolar, gerando necessidade de pavimentação definitiva, substituindo
intervenções paliativas e insuficientes na via, 

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Dr. Vicente Caropreso, que sugere a Vossa
Excelência a pavimentação asfáltica da Rodovia SC‑462, conhecida como
"Estrada da Paca", que liga os municípios de Matos Costa/SC e General
Carneiro/PR, num trecho de aproximadamente 17km. Atenciosamente, Deputado
Julio Garcia - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso
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